
DECRETO Nº 122/2022 

 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

              PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente pela Lei 
Orgânica do Município de PERITIBA e autorização contida na Lei Municipal nº 

2.254/2021 de 01 de dezembro de 2021;  

             

DECRETA 

 
 Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 418.563,22 (quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e 

dois centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 

 

1 – Prefeitura Municipal de Peritiba 

 
2000 – GABINETE DO PREFEITO E VICE 

2001 – Gabinete do Prefeito e Vice 

04.122.2.2.3 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e Controle Interno 

(04) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 9.140,00 

 
3000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3001 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04.122.3.2.5 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 

(13) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 10.000,00 

 

3000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3001 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04.122.3.2.8 – Construção, Ampliação e Manutenção de Edificações 

(15) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 3.000,00 

 

 
3000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3003 – Serviços de Utilidade Pública 

06.182.9.2.135 – Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares (FUNREBOM) 

(245) 3.3.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 10.000,00 

 

4000 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
4001 – Departamento de Agricultura 

20.606.12.1.70 – Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos 

(211) 4.4.90.00.00 - 0074 – Aplicações Diretas ................................................ R$ 493,32 

(212) 4.4.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 50.000,00 

 
4000 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 

4001 – Departamento de Agricultura 

20.606.12.2.19 – Manutenção de Máquinas e Veículos 

(32) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 30.000,00 

 

4000 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
4001 – Departamento de Agricultura 

20.606.12.2.20 – Manutenção dos Programas de Incentivo Agrícola 

(33) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 139.200,00 



 
5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

5010 – Departamento de Educação 

12.306.4.2.34 – Alimentação Escolar para o Ensino Fundamental 

(48) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 6.300,00 

 

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
5010 – Departamento de Educação 

12.306.4.2.36 – Alimentação Escolar para o Ensino Infantil 

(46) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 2.100,00 

 

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
5010 – Departamento de Educação 

12.361.4.1.17 – Aquisição de Mobiliário, Veículos e Equip. para o Ensino Fundamental 

(249) 4.4.90.00.00 - 3475 – Aplicações Diretas ................................................ R$ 243,34 

(269) 4.4.90.00.00 - 0358 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 5.000,00 

 

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
5010 – Departamento de Educação 

12.361.4.2.40 – Transporte Escolar para o Ensino Fundamental 

(270) 3.3.90.00.00 - 0361 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 5.380,00 

 

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
5010 – Departamento de Educação 

12.365.4.1.16 – Construção, Reforma e Ampliação de Unid. Escolares Infantis–Pré Escola 

(169) 4.4.90.00.00 - 0001 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 11.005,49 

 

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

5010 – Departamento de Educação 
12.365.4.2.32 – Transporte Escolar para a Educação Infantil 

(44) 3.3.90.00.00 - 0001 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 4.000,00 

 

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

5012 – Departamento de Esporte e Lazer 
27.812.6.2.50 – Operacionalização do Desporto Amador 

(74) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 20.000,00 

(221) 3.3.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 10.000,00 

 

7000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

7001 – Departamento Municipal de Transportes 
26.782.8.1.28 – Pavimentação, Obras e Manutenção da Infraestrutura Rodoviária 

(233) 3.3.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 20.000,00 

 

7000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

7001 – Departamento Municipal de Transportes 

26.782.8.2.55 – Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER 
(84) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 5.000,00 

 

7000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

7002 – Departamento de Serviços Urbanos e Obras 

15.451.10.1.60 – Constr. e Manut.de Praças, Parques, Jardins e Espaços Comunitários 
(203) 3.3.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 3.400,00 

 

7000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

7002 – Departamento de Serviços Urbanos e Obras 



15.452.16.2.63 – Saneamento Básico: Água, Esgoto e Coleta de Lixo 
(191) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 1.000,00 

 

10000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITIBA 

10001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.244.14.2.200 – Proteção Social Básica (PSB/CRAS) 

(98) 3.3.90.00.00 - 0083 – Aplicações Diversas ............................................. R$ 2.000,00 
(268) 3.3.90.00.00 - 0481 – Aplicações Diversas ......................................... R$ 38.071,07 

 

15000 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE PERITIBA 

15001 – Fundo Municipal da Cultura de Peritiba 

13.392.2.2.116 – Festividades e Comemorações do Município 
(67) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diversas ............................................. R$ 3.230,00 

 

15000 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE PERITIBA 

15001 – Fundo Municipal da Cultura de Peritiba 

13.392.5.2.47 – Operacionalização do Departamento de Cultura 

(232) 3.3.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diversas ......................................... R$ 10.000,00 
 

2 – Fundo Municipal de Saúde de Peritiba 

 

11000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA 

11001 – Fundo Municipal de Saúde de Peritiba - FMS 
10.301.7.2.75 – Manutenção das Ações e Serviços da Atenção Básica 

(228) 3.3.90.00.00 - 0976 – Aplicações Diversas ......................................... R$ 20.000,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura deste Crédito Adicional Suplementar serão 

provenientes: 

 
Da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

2000 – GABINETE DO PREFEITO E VICE 

2001 – Gabinete do Prefeito e Vice 

04.122.2.2.3 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e Controle Interno 
(03) 3.1.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 9.140,00 

 

Total R$ 9.140,00 (nove mil, cento e quarenta reais). 

 

Superávit Financeiro apurado ao final do Exercício Anterior na Fonte especifica: 

 
Fonte 0300 – Recursos Ordinários - Superávit  

Superávit financeiro apurado por fonte de recurso em 31/12/2021 

Valor: R$ 103.400,00 

 

Fonte 0358 – Superávit – Salário Educação 

Superávit financeiro apurado por fonte de recurso em 31/12/2021 
Valor: R$ 5.000,00 

 

Fonte 0361 – Superávit – PNATE 

Superávit financeiro apurado por fonte de recurso em 31/12/2021 

Valor: R$ 5.380,00 
 

Fonte 0976 – Superávit SUS – Emendas Individuais da Saúde AB 

Superávit financeiro apurado por fonte de recurso em 31/12/2021 

Valor: R$ 20.000,00 



 
Total R$ 133.780,00 (cento e trinta e três mil, setecentos e oitenta reais). 

 

Do provável Excesso de Arrecadação por Fontes de Recurso Específico: 

 

Fonte 0100 – Recursos Ordinário 

Valor: R$ 219.830,00 
 

Fonte 0083 – Bloco da Proteção Social Básica – União 

Valor: R$ 2.000,00 

 

Fonte 0481 – FEAS/SC - Custeio 
Valor: R$ 38.071,07 

 

Fonte 0074 – Transferências Voluntárias do Estado - Outros 

Valor: R$ 493,32 

 

Fonte 3475 – Convênio PAR/FNDE - Tablets 
Valor: R$ 243,34 

 

Fonte 0001 – Receita de Impostos/Trans. Imp. - Educação 

Valor: R$ 15.005,49 

 
Total R$ 275.643,22 (duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e três 

reais e vinte e dois centavos). 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC., 06 de julho de 2022. 

 
 

 

 

PAULO JOSÉ DEITOS 

Prefeito Municipal 

 
 

 

IVETE FRANCISCA FINGER 

Secretária de Administração e Finanças 

 

 
 

Registrado e publicado no 

Mural de Atos da Prefeitura 

Municipal de Peritiba em 06 

de julho de 2022. 


